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CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS E
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Célia Barros de Medeiros
Tabeliã e Ofíciala

Praça Dr. José Augusto, n.° 270 - Centro
FONE: (0++84) 421.1192

Caicó (RN)

PRIMEIRO TRASLADO
LIVRO NÚMERO 234
FOLHAS NÚMEROS 093 A 094

ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E
COMPRA, COMO SEGUE:

SAIBAM quantos esta pública escritura de venda e compra virem, que aos 11 (onze)

dias do mês de novembro do ano de 1999 (mil novecentos e noventa e nove), nesta

cidade e Comarca de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, neste Cartório do

Primeiro Ofício de Notas, situado na Praça Dr. José Augusto, n.° 270, Centro,

perante mim, Tabeliã, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a saber:

de um lado, como OUTORGANTE VENDEDORA: MARIA DAS GRAÇAS ALVES,

brasileira, solteira, maior, costureira, portadora da C.l. RG n.° 257.236-SSP/RN e

inscrita no CPF/MF sob o n.° 131.122.524-20, residente e domiciliada na cidade de

Parnamirim (RN), na Rua Senador Georgina Avelino, n.° 203-A, no Bairro Santos

Reis, doravante denominada simplesmente VENDEDORA; e, de outro lado como

OUTORGADO COMPRADOR: O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE - CREA/RN, com

sede e foro jurídico na cidade de Natal, Capital deste Estado do Rio Grande do

Norte, na Av. Senador Salgado Filho, n.° 1840, no Bairro de Lagoa Nova, inscrito no

CNPJ sob o n.° 08.025.934/0001-90, neste ato representado por sua presidente

ZÉLIA MARIA JUVENAL DOS SANTOS, brasileira, casada, engenheira civil, inscrita

no CREA/RN sob o n.° 1099-D/RN, portadora da C.l. RG n.° 99.975-SSP/RN e

inscrita no CPF/MF sob o n.° 412.976.524-87, residente e domiciliada na cidade de

Natal, capital deste Estado do Rio Grande do Norte, adiante designado

simplesmente COMPRADOR, todos juridicamente capazes, reconhecidos e

identificados como os próprios, por mim, Tabeliã, à vista dos documentos

apresentados, aos quais dou fé. Pela vendedora, fora-me dito ser senhora e legítima

possuidora do imóvel assim descrito e caracterizado: UMA CASA RESIDENCIAL de

tijolo e telha, situada nesta cidade de Caicó (RN), na Avenida Senador José

Bernardo, n.° 767, composta de duas salas, dois quartos, uma cozinha, um sanitário

com banheiro interno, calçada, murada, compreendendo uma área coberta de
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114,68m2 e descoberta de 7,15m2, ou seja, ocupando uma área total de 121,83m2,

inclusive o domínio útil do respectivo terreno onde se acha a mesma edificada,

foreiro do Património Municipal, o qual mede 9,20m na frente da Avenida Senador

José Bernardo, com o comprimento no sentido Leste/Oeste, variando entre 10,30m,

11,85m e 15,00m, ou seja, parte de 2,10m por 10,30m; 2,00m por 11,85m e 5,10m

por 15,00m, cobrindo uma área total de 121,83m2, limitando-se: ao Norte, onde

mede 10,30m, com o prédio de Manoel Cardoso de Araújo e onde mede 1,55m e

3,15m, com prédio de José Pedro Gomes Filho e sua mulher, Maria do Socorro

Soares Gomes; ao Sul, onde mede 15,00m, com o alinhamento da Rua Projetada

ainda sem denominação, antiga Praça Dom Delgado; ao Leste, onde mede 9,20m,

com o alinhamento da Av. Senador José Bernardo; e, ao Oeste, onde mede 2,10m,

2,00m e 5,10m, com o prédio de José Pedro Gomes Filho, cobrindo uma área total

de 156,97m2; havido em conformidade com a descrição e caracterização

minuciosamente contida na matrícula n.° 2.397, no livro n.° 2-REGISTRO GERAL,

no competente Cartório do Serviço de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca

de Caicó (RN). A vendedora, pela presente e na melhor forma de direito, tem justo e

contratado vender ao comprador, o imóvel acima descrito e caracterizado, livre e

desembaraçado de quaisquer ónus judiciais ou extrajudiciais, arresto, sequestro,

foro ou pensão, tal como o possui, com todas as benfeitorias, pertences e servidões,

pelo preço certo e ajustado de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), quantia que ela

vendedora, declara haver recebido do comprador em moeda corrente nacional, pela

qual dá plena, geral e irrevogável quitação, para jamais ser exigido do comprador

quantia alguma, por ela vendedora, herdeiros ou sucessores, obrigando-se ela

vendedora, a confirmar a presente venda e escritura para sempre irrevogável, boa e

valiosa, em qualquer tempo, respondendo pelos riscos da evicção de direito,

podendo, destarte, a compradora, tomar posse do referido imóvel, pois a ela

transmite, neste ato, e pela cláusula "CONSTITUTI", todos os direitos, ações, posse,

domínio e senhorio que tinha e exercia sobre o imóvel ora vendido. Pelo comprador,

fora-me dito ser verdade o relatado e que estando assim conforme, aceitava a

presente compra e escritura em todos os seus respectivos e expressos termos.

Foram-me apresentados os documentos seguintes: l - Certidão de Quitação - CQ,

sob o n.° 007058, em nome da vendedora, datada de 08.11.1999, com validade até

08.02.2000, expedida pela Prefeitura Municipal desta cidade de Caicó (RN); II -

Certidões negativas de ónus reais, legais ou convencionais e de registro de ações

reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel objeto desta escritura,

expedidas aos 11.11.1999, pelo Cartório do Serviço de Registro de Imóveis desta
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cidade e Comarca de Caicó (RN); III - O comprovante do pagamento do imposto de

laudêmio, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), mediante DAM - Documento de

Arrecadação Municipal, taxa de 2,5% (dois e meio por cento), sobre a avaliação de

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), data do vencimento 30.11.1999, expedida pela

Prefeitura Municipal desta cidade de Caicó (RN), quitado mecanicamente por

Medeiros e Dantas Ltda., nesta cidade de Caicó (RN), aos 11.11.1999; e, IV - O

comprovante do pagamento do imposto de transmissão inter vivos "ITIV", no valor

de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), mediante DAM - Documento de

Arrecadação Municipal, taxa de 2% (dois por cento), sobre a avaliação de R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais), data do vencimento 30.11.1999, expedido pela

Prefeitura Municipal desta cidade de Caicó (RN), quitado mecanicamente por

Medeiros e Dantas Ltda., nesta cidade de Caicó (RN), aos 09.11.1999. A

VENDEDORA declara solenemente, sob as penas da lei, que até o presente

momento, inexiste em seu nome, com referencia ao imóvel transacionado, qualquer

débito de natureza fiscal ou condominial, como impostos, taxas e tributos,

assumindo, em caráter irretratável, a responsabilidade exclusiva por eventuais

débitos de tal natureza que possam ser devidos até a presente data. Afirma,

outrossim, para todos os efeitos de direito civil e penal, que inexiste qualquer ação

de natureza real que vincule ou possa representar risco para o imóvel objeto desta

operação. A VENDEDORA declara, ainda, sob as penas da lei, não estar vinculada

à Previdência Social, quer como contribuinte, na qualidade de empregadora, quer

como produtora rural. A VENDEDORA declara também, para todos os efeitos de

direito civil e penal, isenção de responsabilidade decorrente de tutela, curatela ou

testamentária, e que não responde pessoalmente a quaisquer ações reais,

pessoais, reipersecutórias, possessórias, reinvidicatórias, arrestos, embargos,

depósitos, sequestros, protestos, falências, concordatas e/ou concursos de

credores, dívidas fiscais, penhoras ou execuções, nada existindo que possa

comprometer o imóvel objeto desta transação. Com base nas declarações aqui

expressas, as partes contratantes, de comum acordo, dispensam a apresentação
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das certidões negativas de protestos, forenses, estadual, federal e as demais

previstas pela legislação em vigor. E, assim convencionados pediram-me que lhes

lavrasse esta pública escritura, que lhes li em voz alta e clara, acharam conforme,

aceitaram e ratificando, assinam abaixo, sendo dispensadas as testemunhas, nos

termos do artigo 134, da Lei Federal n.° 6.952, de 06.11.1981, publicado no Diário

Oficial da União, edição de 10.11.1981, conforme comprova-se do Provimento n.°

02/82, da Corregedoria Geral da Justiça, publicado no Diário Oficial des*é)Estado do

Rio Grande do Norte, edição de 22.10.1982. Eu, l

Tabeliã Pública do Cartório do Primeiro Ofício de Notas, desta cidade de Caicó,

Estado do Rio Grande do Norte, a redigi digitando, imprimi, subscrevo, dato e assino

em público e raso de que uso, colhendo as assinaturas; dou fè&f

OUTORGANTE VENDEDORA:

â^dfll L/í
M a r i a Ida* G^a' ç a s A l v e s

OUTORGADA1COMPRADORA:

Conselho Regional d&-Eng^nharia Arquitetura e Agronomia
do Rio Grande-tío Norte - CREA/RN

Caicó (RN), 1/jHe:, novembro de 1999

Em Test.° télé/J//^ /^ da verdade

do 1.°7Qfdo,de Notas

Célia Barros de7 Medeiros
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